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MOÇÃO nº ______/2017
Documento 23/17
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Carlos Delgado, vem respeitosamente, nos termos do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo douto Plenário, requerer que seja enviada à Presidência da Assembléia Legislativa do Rio Grande do Sul, e a Comissão de Constituição e Justiça, MOÇÃO de Apoio, pela manutenção dos cargos de Oficial Escrevente e Oficial Arquivista e contra o projeto de lei nº 093/2017 que tramita na Assembléia Legislativa do Estado, proposto pelo Poder Judiciário.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção em razão do entendimento de que o Poder Judiciário através do Projeto de Lei nº 093/2017, está buscando aumentar atribuições funcionais e diminuir o nível salarial, com isso buscando alterar apenas a nomeclatura do cargo.
Considerando a escassez de recursos humanos já existentes no judiciário, em especial no Estado do Rio Grande do Sul, e a morosidade com que tramitam os processos e baseados em questões injustificáveis, presume-se inadequado e indevido o Projeto de Lei do Judiciário, e reafirma-se posição favorável a manutenção dos cargos de Oficial Escrevente e Oficial Arquivista no quadro de servidores. 
Uruguaiana, 01 de agosto de 2017. 
Ver. CARLOS DELGADO
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Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul - Praça Marechal Deodoro, 101 - Porto Alegre/RS - Cep 90010-300 
ols/cmu/gabCAD

